
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDUARDO NANTES BOLSONARO, Deputado Federal no exercício 

regular do mandato, pelo Partido Social Cristão (PSC) no Estado de São Paulo, 

portador da Carteira Parlamentar nº 352 (Doc. 2), CPF nº 106.553.657-70, com 

endereço no Gabinete n.º 481, Anexo III, da Câmara dos Deputados, Brasília/DF 

(CEP 70160-900), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

devidamente assistido por seu advogado (Doc. 1), impetrar, com base nos arts. 5º, 

inciso LXIX, e 102, inciso I, alínea “d”, todos da Constituição Federal, nos termos 

da Lei nº 12.016/2009, o presente 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA PARLAMENTAR 

 

 

com pedido de liminar, inaudita altera pars, contra ato da Mesa Diretora da Câmara 

dos Deputados, com endereço funcional no Edifício Principal da Câmara dos 

Deputados, nesta Capital Federal, no que se refere à tramitação da Emenda de 

Plenário (EMP) nº 4, acessória ao Projeto de Lei (PL) nº 4.850, de 2016, o qual 

estabelece medidas contra a corrupção e demais crimes contra o patrimônio 

público e combate o enriquecimento ilícito de agentes públicos, pelas razões de 

fato e de direito que adiante se seguem: 

 

 



I. DA LEGITIMIDADE ATIVA 

A legitimidade ativa de parlamentares para impetração de mandado de 

segurança, em defesa do devido processo legislativo constitucional, já é de 

entendimento pacífico nessa Corte. 

Nesse sentido, destacam-se entre os precedentes o MS 24.667- AgR, Rel. 

Min. Carlos Velloso, in verbis: 

CONSTITUCIONAL. PODER LEGISLATIVO: ATOS: 
CONTROLE JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
PARLAMENTARES.  
I – O Supremo Tribunal Federal admite a legitimidade do 
parlamentar - e somente do parlamentar - para impetrar 
mandado de segurança com a finalidade de coibir atos 
praticados no processo de aprovação de lei ou emenda 
constitucional incompatíveis com disposições 
constitucionais que disciplinam o processo legislativo. 
II - Precedentes do STF: MS 20.257/DF, Ministro Moreira 
Alves (leading case) (RTJ 99/1031); MS 20.452/DF, Ministro 
Aldir Passarinho (RTJ 116/47); MS 21.642/DF, Ministro Celso 
de Mello (RDA 191/200); MS 24.645/DF, Ministro Celso de 
Mello, "D.J." de 15.9.2003; MS 24.593/DF, Ministro Maurício 
Corrêa, "D.J." de 08.8.2003; MS 24.576/DF, Ministra Ellen 
Gracie, "D.J." de 12.9.2003; MS 24.356/DF, Ministro Carlos 
Velloso, "D.J." de 12.9.2003. 
III – Agravo não provido. 
 
(STF – Pleno – MS 24667 – AgR/DF (Ag. Reg. no MS) – Rel. 
Min. Carlos Velloso – Julg. 04/12/2003 – DJ de 23/04/2004, 
pg.8) 

 

Assim, sendo o impetrante deputado federal em exercício regular de seu 

mandato, está legitimado ativamente para pleitear, perante o Supremo Tribunal 

Federal, conforme preceitua a Carta Magna, Mandado de Segurança contra ato da 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, para a proteção de direito líquido e 

certo, em defesa do devido processo legislativo constitucional, conforme adiante 

procura demonstrar.  

 

II. DOS FATOS 

 

No dia 29 de março de 2016, a Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 

recebeu Ofício Especial oriundo da Coordenação da Frente Parlamentar Mista de 

Combate à Corrupção, acompanhado de mais de 2 milhões de assinaturas, que 

totalizavam aproximadamente 25,76 metros lineares de documentos, contendo 

abaixo-assinados em apoio ao Projeto de Lei nº 4.850, de 2016, resultante do 

Movimento “10 medidas de Combate à Corrupção”.  



Nos termos do art. 34, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

designou-se Comissão Especial para a apreciação da referida proposição, o que 

perdurou até o dia 24/11/2016, quando aquele colegiado aprovou o parecer do 

relator, Dep Onyx Lorenzoni, que propôs substitutivo ao Projeto de Lei, passando a 

proposição a ser apreciada pelo plenário desta Casa Legislativa. 
 

Em Sessão Extraordinária ocorrida em 29/11/2016, o plenário da Câmara dos 

Deputados aprovou o substitutivo constante no parecer da Comissão Especial, 

passando-se consequentemente à deliberação acerca dos destaques apresentados 

pelos deputados, partidos e blocos parlamentares, nos termos regimentais. 
 

Já na madrugada do dia 30/11/2016, na Sessão Extraordinária nº 313 do 

Plenário, consoante amplamente divulgado pelos canais midiáticos, colocou-se em 

votação o Destaque nº 1, para votação em separado da Emenda de Plenário nº 4 

(Doc. 3), com a seguinte ementa: 

 

Acrescenta-se título que dispõe sobre crimes de abuso de 
autoridade de magistrados e membros do Ministério Público 
ao substitutivo ao PL 4.850/2016; altera as Leis nº 7.347, de 
24 de julho de 1985 e nº 8.429, de 2 de junho de 1992, de 
modo a deixar expressa a responsabilidade de quem ajuíza 
ação civil pública e de improbidade temerárias, com má-fé, 
manifesta intenção de promoção pessoal ou visando 
perseguição política. 

  

Com a votação destacada, a referida emenda restou aprovada, com 313 

(trezentos e treze) votos favoráveis, 132 (cento e trinta e dois) contrários e 5 (cinco) 

abstenções, resultado disponível em http://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/plenario/resultadoVotacao. 
 

Finda a votação dos destaques, a redação final foi encaminhada ao Senado 

Federal, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, por meio do Ofício nº 

1.769/2016/SGM-P, de 30 de novembro de 2016 (Doc. 4). 
 

Na redação final da proposição (Doc. 5), os dispositivos inseridos por meio da 

emenda de plenário ora atacada passaram a vigorar nos seguintes termos:  

 

TÍTULO III 
 

DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS POR 
CRIME DE ABUSO DE AUTORIDADE 

 

CAPÍTULO I  
 

DOS MAGISTRADOS 
 

Art. 8º Constitui crime de abuso de autoridade dos magistrados: 
I - proferir julgamento, quando, por lei, seja impedido; 
 II - atuar, no exercício de sua jurisdição, com motivação político-
partidária;  

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/plenario/resultadoVotacao
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/plenario/resultadoVotacao


III - ser patentemente desidioso no cumprimento dos deveres do 
cargo; 
 IV - proceder de modo incompatível com a honra, dignidade e 
decoro de suas funções;  
V - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, 
salvo de magistério; 
 VI - exercer atividade empresarial ou participar de sociedade 
empresária, inclusive de economia mista, exceto como acionista 
ou quotista;  
VII - exercer cargo de direção ou técnico de sociedade simples, 
associação ou fundação, de qualquer natureza ou finalidade, 
salvo de associação de classe e sem remuneração;  
VIII - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo;  
IX - expressar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre 
processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo 
depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças de órgãos 
judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou 
no exercício do magistério. 
 § 1º Aos crimes a que se refere este artigo serão cominadas as 
penas de reclusão de seis meses a dois anos e multa.  
§ 2º Observadas as regras de competência previstas na 
Constituição Federal, qualquer cidadão pode representar contra 
membro da magistratura perante o tribunal ao qual está 
subordinado o magistrado.  
§ 3° Se a representação for contra juiz do trabalho ou juiz militar 
federal, a denúncia será encaminhada ao respectivo Tribunal 
Regional Federal; se for contra juiz militar estadual, ao 
respectivo Tribunal de Justiça.  
§ 4° A representação, assinada pelo representante com a firma 
reconhecida, deve ser acompanhada dos documentos que a 
comprovem ou da declaração de impossibilidade de apresentá-
los, com a indicação do local onde possam ser encontrados.  
§ 5° Os crimes desta Lei serão processados por ação penal 
pública, podendo o lesado pelos atos abusivos oferecer queixa 
subsidiária, se o Ministério Público não intentar a ação pública 
no prazo legal.  
§ 6° A Ordem dos Advogados do Brasil e organizações da 
sociedade civil constituídas há mais de um ano e que contenham 
em seus estatutos a finalidade de defesa de direitos humanos ou 
liberdades civis serão igualmente legitimadas a oferecer a queixa 
subsidiária.  
 

CAPÍTULO II  
 

DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Art. 9º São crimes de abuso de autoridade dos membros do 
Ministério Público: 
 I - emitir parecer, quando, por lei, seja impedido;  
II - recusar—se à prática de ato que lhe incumba;  
III - promover a instauração de procedimento, civil ou 
administrativo, em desfavor de alguém, sem que existam indícios 
mínimos de prática de algum delito;  



IV - ser patentemente desidioso no cumprimento de suas 
atribuições;  
V - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro 
do cargo;  
VI - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais;  
VII - exercer a advocacia;  
VIII - participar de sociedade empresária na forma vedada pela 
lei;  
IX - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função 
pública, salvo de magistério;  
X - atuar, no exercício de sua atribuição, com motivação político-
partidária;  
XI - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, 
ressalvadas as exceções previstas em lei;  
XII - expressar, por qualquer meio de comunicação, opinião 
sobre processo pendente de atuação do Ministério Público ou 
juízo depreciativo sobre manifestações funcionais, em juízo ou 
fora dele, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou 
no exercício do magistério.  
§ 1º Aos crimes a que se refere este artigo serão cominadas as 
penas de reclusão de seis meses a dois anos e multa.  
§ 2º Observadas as regras de competência previstas na 
Constituição Federal, qualquer cidadão pode representar contra 
membro do Ministério Público perante o tribunal da jurisdição ao 
qual está vinculado.  
§ 3º A representação, assinada pelo representante com a firma 
reconhecida, deve ser acompanhada dos documentos que a 
comprovem ou da declaração de impossibilidade de apresentá-
los, com a indicação do local onde possam ser encontrados.  
§ 4° Os crimes desta Lei serão processados por ação penal 
pública, podendo o lesado pelos atos abusivos oferecer queixa 
subsidiária, se o Ministério Público não intentar a ação pública 
no prazo legal.  
§ 5° A Ordem dos Advogados do Brasil e organizações da 
sociedade civil constituídas há mais de um ano e que contenham 
em seus estatutos a finalidade de defesa de direitos humanos ou 
liberdades civis serão igualmente legitimadas a oferecer a queixa 
subsidiária. 

 

 

III. DA INOBSERVÂNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO 

 

O presente Mandado de Segurança tem por objetivo destacar a inobservância 

do devido processo legislativo, pelo expresso e evidente descumprimento de 

preceitos constitucionais referentes à iniciativa na elaboração de normas, em 

especial de proposições para formulação de leis. 

Inicialmente, impende destacar que se busca aqui defender a eficiência com 

que se espera a atuação do Poder Judiciário, na forma do art. 37, caput, da 

Constituição Federal e garantia das condições estabelecidas como pressupostos 



de uma livre e independente atuação, como trazida mesmo no princípio da 

separação, independência e harmonia dos poderes de que trata o art. 2º da Carta 

Magna, aí inseridos os postulados de sua auto-regulamentação, como o estatuído 

no bojo do art. 93 da CF: 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 

Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 

observados os seguintes princípios: 

De igual modo se insere no texto constitucional o Ministério Público, 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, à qual incumbe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, sob os princípios da unidade, da indivisibilidade, da 

independência funcional e, igualmente, munida da auto-regulamentação prevista na 

Carta Magna: 

Art. 128 (...) 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja 

iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, 

estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus 

membros: 

 

Diante do exposto,  não cabe ao Poder Legislativo a formulação de 

proposições que versam sobre o exercício da Magistratura e dos Membros do 

Ministério Público, sob pena de ferir as normas constitucionais de iniciativa 

legislativa, considerando, nesse caso específico, as necessidades mínimas 

funcionais para prestarem o serviço de entrega da prestação jurisdicional e 

ministerial, respectivamente, de maneira que atenda o preceito constitucional de 

liberdade funcional segundo as diretrizes emanadas pela vontade soberana do que 

eventualmente norteado em leis complementares traçadas pela Suprema Corte e 

pelos respectivos Procuradores-Gerais. 
 

Nesse sentido, nos autos da ARE 810572, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

de 26 de agosto de 2015, consta que os projetos de lei por vício de iniciativa 

incorrem em inconstitucionalidades formais do processo legislativo, tanto que se 

declarou inválida a Lei Estadual do Rio de Janeiro nº 6.227 de 2012, em acórdão 

assim ementado:  

 
Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Lei 
6.227/2012 do Estado do Rio de Janeiro de iniciativa da Assembleia 
Legislativa estadual. Instituição da “Semana da Justiça”. Atividades a 
serem desenvolvidas conjuntamente pelos três poderes. 3. 
Atribuições aos órgãos estaduais do Executivo e 



do Judiciário. Competência privativa dos chefes desses poderes para 
dispor sobre organização e funcionamento de seus órgãos 
respectivos. Inconstitucionalidade formal. Violação aos arts. 61, § 
1º, II, e, c/c art. 63 e art. 84, IV; e 96, I, b, da Constituição 
Federal. (...) 

 

No caso específico, ora posto à apreciação da Suprema Corte, há outro 

impeditivo que reforça a flagrante inconstitucionalidade da Emenda de Plenário nº 

4, acessória do Projeto de Lei nº 4.850, de 2016, que consiste no fato de tratar de 

projeto amplamente apoiado pela iniciativa popular, sendo que o assunto tratado 

em sua gênese se refere exclusivamente ao combate à corrupção. 

Nesse sentido, a proposição ora atacada violou não só o âmbito do 

anteprojeto de iniciativa da lei anticorrupção, tratando de matéria que foge do 

objeto do pleito, que é vinculado a um único a assunto, não sendo o abuso de 

autoridade tema relativo ao combate à corrupção, quanto tratou de usurpar a 

competência do Supremo Tribunal Federal, por tratar de matéria a ser regulada em 

Lei Orgânica da Magistratura, incidindo em vício de forma equivocada quanto à 

tramitação, cujo controle prévio de constitucionalidade é admitido. 

 

IV. DO PEDIDO DE LIMINAR 

 

O art. 7º, III, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, autoriza que o juiz 

suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e 

do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente 

deferida. 

Resta evidente o concurso do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora” em 

virtude do trâmite regular do Projeto de Lei da Câmara nº 80, de 2016 (Doc. 6), em 

tramitação no Senado Federal, onde já foram envidadas tentativas de aprovação 

de regime de urgência, sem o devido debate com os profissionais envolvidos e com 

a sociedade brasileira, tampouco observadas as inconstitucionalidades aqui 

apontadas. 

O impetrante, legítimo representante de parte da população brasileira que o 

conduziu ao sétimo mandato consecutivo, viu-se impotente para o manejo de 

simples recursos previstos no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que 

não possibilitam a discussão ampla da matéria. 

Assim, liminarmente, requer a anulação da votação da Emenda de Plenário nº 

4, acessória do Projeto de Lei nº 4.850, de 2016, bem como a cessação de seus 

efeitos na redação final da Câmara dos Deputados, haja vista a possibilidade de 

aprovação do texto no Senado Federal e posterior sanção presidencial, com efeitos 

irremediáveis a contar de sua publicação. 



V. DOS PEDIDOS FINAIS 

Diante de todo o exposto, pelas razões de fato e de direito, REQUER: 

 

a) A concessão de medida liminar para a anulação, inaldita altera pars, da 

votação da Emenda de Plenário (EMP) nº 4, acessória do Projeto de Lei 

(PL) nº 4.850, de 2016, bem como a cessação de seus efeitos na 

redação final da Câmara dos Deputados e, consequentemente, a 

supressão do Título III (arts. 8º e 9º) do Projeto de Lei da Câmara nº 80, 

de 2016, em tramitação no Senado Federal; 

 

b) A notificação da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, para que 

cumpra a liminar e preste informações no prazo de 10 (dez) dias; 

 

c) A informação ao Presidente do Senado Federal, para que surtam os 

efeitos da liminar; 

 

d) Que seja dada ciência, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei nº 

12.016/09, à Advocacia-Geral da União, para, querendo, ingressar no 

feito; 

 

e) seja intimado o Ministério Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

12.016/09, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias; 

 

Dá à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais), para fins processuais e fiscais. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Brasília - DF, em 2 de dezembro de 2016. 

 

EDUARDO NANTES BOLSONARO 
Deputado Federal 

 
 

JORGE FRANCISCO 
Advogado – OAB/DF 15.139 
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